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I - Das preliminares.
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If- Das Razões da fmpugnação;

y:,qo por irem 
" 

,ao roâ;Tflf;::;Ti1flffi;:l':'.T,-q3:" o" eue, sendo a riciração em

:.üi3.,1#,t":5:nigllúr{iüffi i,-ü:tr;"'.T#ffi ,,xHlffi jt$Jfj
que nãà.. ilü;; ffiH":l.fm atividades incompatíveis ;; ;i:"",o ôiisiros específicos

Especificamentg entendeu que deve ser adicionado qualificações
cas específicas para o Item 0g (sani&írios quÍmicos), visando o cumprimento de noÍmas

01, em que nada
contrapartid4 exlge-se paÍa esse mesmo item a apresen tação das NR 07, 09, 35 etem com relação a atividade em questão.

Outrossim, argumentou a neces sidade de vincular ao Item l0 (Iocaçâo
geradores) a necessidade de

servlços em eletricidade.
cumpnmento da NR l0 visando a segurança em instalações e
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III - Dos Pedidos da Impugnante;

Requer a empresa impugnante:

a) a adequação do Edital, visando especificar os requisitos para cada

Item do edital, bem como adicionar eúgências necessiírias e retirar as exigências incompativeis

com os Itens do edital;

IV - Da Ànálise das Aegações:

Inicialmeate, cabe analisar o reqaisiío d.e admissibilidade da referida

impupação, ou sej4 apreciar se a mesma foi interposta dentro do prazo estabelecido para tal. o
que se verifica que a impugnação foi recebida dentro do prazo legal.

Quanto ao mértío, observa-se que o pleito da empresa deve serjulgado
procedente, vez que, tratando-se a licitação em questâo por item e não lote fechado, cujo
julgamento será específico para cada um, não poderia o Edital exigir vrários requisitos de modo
indistinto e genérico em relação aos ltens, vez que cada um destes exigem requisitos específicos e
incompaüveis entre sei.

Outrossim, entendemos que deve ser adicionado qualificações técnicas
específicas para o Item 08 (sanitrírios químicos), visando o cumpiimento de normas ambientais,
beú como vincular ao Item l0 (locação de geradores) a necessidade de cumprimento da NR 10,

visando a:segur'ança em instalações e serviços em eletricidade.

Desta forma, DEFIRO os pedidos da impugnação interposta.

Quanto a retificação do edital, a Jurisprudência dos Tribunais de

Contas têm decidido pela obrigatoriedade de republicar o edital e reúrir o prazo da

licitação, mesmii nos casos em que hajam diminuição de exigências, nêsse mesmo sentido,
o Tribunal de Contas da União iá determinou a reabertura do *... prazo inicialmente

tabelecido quando houver alteração do edital que afete a formulação de propostas, nos
terrnos do art. 20 do Decreto rf 5.450/2005" (TCU, Acórdão n' 930/2008 - Plenrírio, Rel.

Raimundo Carreiro, j. em21.05.2008. Item no 9.3.2 do Acórdão. Destaque nosso).

Em julgado mais recente, no Acórdão no ll97l20l0 - TCU -
o, Relator Ministro Augusto Sherman Cavalcanti, ficou assim entendido, vejamos:

'(...)
9.2.2. atente para a nêcessidade. de divulgação, pela mesma forma
que se deu o texto original, das eventuais alterações do instrumento
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convocatório, com a reabertura do Drazo inicialmente estabelecido.
mesmo em hioóteses oue resultem na amoliacão do universo de
comnetidores- a Íim de viabilizar oue os novos oossíveis
interessados contem com temno hábil oara a elaboracão de suas
DroDostâs- com üstas a dar oleno cumorimento ao disoosto no § 4o

do art 21 da Lei 8.666/93;

Dessa forma, faz-se necessiíria a publicação pelo mesmo prazo
inicialmente estabelecido.

Isto posto, conheço da impugnação apresentada pela empresa M. G.
JITNIOR PROMOÇÕES E EVENTOS - ME - CNPJ 18.996.020/0001-20, pela tempestividade,
bem como, no mérito, julgo PROCEDENTE o pedido de retificação do edital para adequação.

V-DECISAO;

Por fim, dê-se ciência as empresas ora interessadas.

Alto Pr.,0 Abril de 2019.
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